
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

ADEMIR PONTINI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência para requerer, com fulcro nos artigos 200 e 201 do Regimento 

Interno, e em atenção às reiteradas solicitações dirigidas pelos usuários da academia 

popular localizada na Praia de Itaparica, que seja encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, o expediente na 

forma de INDICAÇÃO, para que seja viabilizada a construção de cobertura na 

academia popular. 

 

A academia popular situada na orla da Praia de Itaparica é amplamente utilizada por 

moradores e frequentadores da região, promovendo saúde, bem-estar e incentivo à 

prática de atividades físicas ao ar livre. Contudo, em dias de chuva, o espaço torna-se 

inutilizável, prejudicando a continuidade dos treinos e desestimulando os usuários. 

 

A instalação de uma cobertura adequada, resistente e que mantenha a ventilação 

natural, permitirá o uso da estrutura em quaisquer condições climáticas, proporcionando 

maior conforto e segurança à população. Além disso, trata-se de uma medida que 

valoriza os equipamentos públicos já existentes e fortalece as políticas de promoção à 

saúde preventiva. 

 

Portanto, solicito que a Prefeitura Municipal de Vila Velha estude a viabilidade técnica e 
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orçamentária para a execução desta benfeitoria, que certamente terá grande impacto 

positivo na qualidade de vida da comunidade local. 

 

 

Vila Velha, ES, 22 de maio de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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